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CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL, O DOCE MEL ESPORTE 
CLUB, LOCALIZADO Á RUA 02 DE JULHO, 
N° 222, 2 ANDAR, NA CIDADE DE !PIAU-
BAHIA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal o Doce Mel Esporte Clube, 
localizado à Rua 02 de Julho, n.° 222, 2 andar, na cidade de lpiau-Bahia. 

Art. 2° - O DOCE MEL ESPORTE CLUB tem por finalidade promover ações voltadas 
à melhoria da qualidade de vida da população local, compreendendo atividades 
esportivas, culturais, ambientais, educacionais, de saúde e cidadania, conforme previsto 
em seu Estatuto Social, 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Sala das Sessões 06 de novembro de 2025. 

, 
Daubti Rocha (Colorido 

REGISTRADO 

1
1 Este documento foi registrado eletronicamente 

alterou a Resolução n° 001/2010 (Regimento 
conforme Art. 9° da Resolução Mc 00112022 que 

Interno) da Câmara Municipal de Jequié (BA). 

Data:  

 11••••••9111 

Câmara Municipal de Jequié - Rua 2 de Julho, 79, Centro - Jequié-BA CEP: 45.200-270 
Portal Modelo: http:iliequie.ba.leq.br 1 E-mail: camaramunicipaideiecuie(c iequ1e ba.lec,.br contato (073) 3528 8600. 



DOCE MEL ESPORTE CLUBE 

Ao 

Cartório de Registro de Imóveis 

Titular Maria Heloysa de Andrade Cardoso 

Nesta 

O Doce Mel Esporte Clube, através de seu presidente que ao final assina, 
vem solicitar o Registro da Ata de Eleição a seus cargos, para o quadriênio 
de 2023 a 2026. 

Sendo o que se apresenta para o momento, 

Atenciosamente, 

Ipiaii(BA) , 20 de dezembro de 2022. 

Eduardo C Teixeira Nascimento 

Presidente 
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DOCE MEL ESPORTE CLUBE 
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Ata da Assembleia Geral Ordinária do Doce Mel Esporte Clube, CNPJ: 13.651.450/0001-96, 
convocada conforme determina a lei N9 10.406/02 (Código Civil Brasileiro), c/c Artigos 17, 18 e 
19, do estatuto que ora vige, realizada no dia dezenove de dezembro de 2022, as 19h na sede s

sita na Rua 2 de julho, n9 2222, Centro, neste município com a presença dos sócios que assinam 
a relação de presença anexa, em segunda convocação, na forma estatutária, a fim de ser 
procedida a Eleição do Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal, Presidente e Primeiro e Segundo 
Vice-Presidentes, para o quadriênio 2023/2026, de acordo com o Edital de Convocação. 
Iniciando os trabalhos, o Presidente Eduardo César Teixeira Nascimento convidou a sócia Maria 
Luiza Campos Borges Nascimento para secretária "AD-HOC" e os senhores Miguel Tanure Correa 
e Robson Castro dos Santos como escrutinadores, em seguida o presidente pediu que fosse lido 
o Edital de Convocação, falou da importância deste momento e leu a única chapa apresentada 
sendo a mesma eleita por aclamação dos presentes,' ficando assim constituída: Conselho 
Deliberativo, Membros Efetivos; Alípio Alves de Oliveira Junior, Danielle Fagundes Santos, Vana 
Cleide Leal Oliveira, Robson Castro dos Santos ,Eduardo César Teixeira Nascimento, Paulo 
Roberto Andrade Coelho Almiro Botelho Cardim, Eduardo César Teixeira Nascimento Filho, 
Nilzoleta Leal Oliveira Mateus Costa de Souza. Membros Substitutos; Rodrigo Lopes Andrade, 
Maria Luiza Campos Borges Nascimento, Braulino de Jesus, Pablo dos Reis Santos, Leonicio José 
Fadul Calhau. O Conselho Fiscal ficou assim constituído; Membros Efetivos, Matheus Oliveira 
Rocha, Pablo dos Reis Santos e Antonio Brito Filho. Membros Substitutos, Almiro Botelho Cardim 
e Marcelo Santos Silva. Presidente Robson Castro dos Santos Junior; 1° Vice-Presidente, Miguel 
Tanure Correa; 2° Vice-Presidente, Célio Roberto Leal Oliveira. O Presidente, nada mais havendo 
na pauta dos trabalhos, agradeceu a presença de todos que atenderam o chamamento para um 
ato de tão grande importância para o esporte e encerrou a sessão. _ Eu, Maria Luiza Campos 
Borges Nascimento, nomeada secretária "AD-HOC" no início da reunião, lavrei esta ata, onde 
todos eleitos, assumirão seus cargos a partir de 01 de janeiro 2023, sendo assinada por mim, 
pelo presidente e pelos participantes que assim desejarem. 19 de dezembro de 2022. 

Rua 2 de Julho, n° 222 2 Andar Centro — Ipiaú-Ba CEP 45570-000 
CNPJ: 13.651.450/0001-96 



DOCE MEL ESPORTE CLUBE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O presidente do DOCE MEL ESPORTE CLUBE, no uso de suas atribuições 
legais, e com fulcro no que determina o Artigo 60(sessenta), do CÓDIGO 
CIVIL BRASILEIRO. c/c os Artigos 17, 18 e 19, do Estatuto que ora vige, está 
convocando, como de fato dá por convocada, uma ASSEMBLÉIA GERAL 
ORDINÁRIA, para o dia 19 de dezembro de2022, as 19(dezenove) horas, em 
Primeira Convocação com a maioria absoluta (metade mais um) de seus 
membros, ou em Segunda Convocação as 19:30(dezenove e trinta) horas 
com 1/3(um terço) deles, a realizar-se na sede do clube, sita na Rua 2 de 
Julho n2 222, centro, neste município. 

ORDEM DO DIA: 

I - Eleição dos membros do Conselho Deliberativo, o Conselho Fiscal, a 
Presidência e a Diretoria, para o quadriênio 2023/2026. 

IpiaU(BA) , 07 de dezembro de 2022. 

• N 
Eduardo César Teixei' a Nascimento 

Presidente 

Rua 2 de Julho, n 222 2 Andar Centro — Ipiatj-Ba CEP 45570-000 
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Estado ocupa 
3" lugar do país 
em número de 
roubos, 
diz IBGE 
2020 E 2021 A Pesquisa Nacional por Amestra 
de Domicilios Continua (PNADC), do Instituto 
Brasileiro de Gergrafia e Estatística (IB(tE), 
aponta que 148 mil pessoas foram ta oobtidas tia 
!labia entre ri final de 2020 e u Ultimo trimes-
tre de 2021. Cum isso, o istado oraipa o tercei-
ro lugar em números absolutos no país, (=si-
derando situações de quando o bem é subtrai-
do mediante uso de violência eu ameaça. com 
ou sem a utilização de uma arma. 

Essa foi a primeira via que o IBGE acres - 
centuu perguntas sr obre segurança Mi bliea 

PNADC. Os dois estados com maior número 
de ocorrências foram São Paulo (394 mil) e 

S, to, •••., 

Segundo a 
pesquisa, 
lati mil 
pessoas 
foram 
ninhadas 
lia Ralha 
vinno final 
de 2021/ t: 
iilttniíi 
¡rimei:ire de 
2112t capital 
teve 5,0 mil 
registros 
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colega é ferido 

11111rI0. CE W0TERSIZDA IIASSMEDE (Ia; 

ECRAIC CCIDA4t0 DIVS020 
PREGÁDMESEKIAL - on:tri 

CCNICAIANII Prt'Ad, 0s 4) Gt.orsso Itant‘s. - 14,• ',pot NO,-, 
:OVEM ;NI .0 !AMO 5.0 L E DICII :i5 LIZO - earri 

',uvasloeC.. 4,'4.-2j, ' ' dt4o- .IO1 0101 M0oeTiooTTeCO , 

IIKID Semi, me IleMsm ILDDO 

EXICIE M. ~TE 500 01 
DIITALDI COMVOCAÇAD 

O wesovrvollo Doe. VtI ro 140 ise 6.1• t 10, ,, • IA 
nAlooa IA :W.O... AKIL: às.va.o.od 

o.. arre Antann. PAI d(10......5ea Odedencdfivd:OLD, 
.9)....eltuss. I.IdAsucIesto•••Arodard.d.t.dod......:IIII*.I.^..... 

ed, à4VALICoropucla.• ALIC.I.PC,e• • VBSIPIINSIX. VIM* Ii./.••• • /C.4•• me uca:tad:Av. 

...ov-o,• • à:leoa ovo O IA:Orle.-.2 

1-4•40, 1, 
IA:rd:Calar lAura 

Amolar.. 

SINTAM/UM. - SIVIPICAlOODS TRABAL•0400aza laaNDE.0104•10 De 
IlflICADORIAS EU CENAS, E 0.001:40154 DA PCGIAD DITACPCILIIANA DE SALTADOR." 

EDITAL DE COMSOCAÇA0 
ASSEM...els. DEDAL EXTRAORD.MARIA 

. - I. 010.0.0 de: IAA,A.,do:tsdA thAvnel.çààd• 
e, C,-al e 110::0.44 '4T101&0 ,,a oo Salva9tllt.. 13NP.IC9.2‘. 382X0:40)7. 

• r. c., o v: -Ince, cocos. pot, o AràtdrAMA 01104511011.
 reàleá, v: I? l,•• 041,00 de 422 da ert ae.raGnAZ O Si VI 

n0.01 Sala - O CA•n•II . I DA. CCP da:CO.023. 
drà delk,:à.rent Lotou ,ntes uo ,Svle LgoseUf, ,,,usi.Gh 
C•sta aos 3A. 7, aculoo;Oo Weramo da Estat.,: 506d Cen,-,-...1111, Cr co CtIV/IICAO 20:2 

Mato. Roosslo Barbem doa Socos • Orsardente 

PAEMTURA MUNICIPAL )E WENCESLAU GUIMARÃES IMA) 

115020 51 uerrnialSRP3(PREGleebnbae0le112.2170 
A 1011113, 1040010 01 :JENCESLMI CLISALUS - acmen 100 5,1.." 3.615637 
ULMO?! DoCoMfole4 r' to 02.1 ;019 hm 0.SO Od kC. ) MdAUN 
Prtgla eatta-sto 07, 2122. m5400:1111111111e trcooste 110110110.5 ar:Md,* empala 
011 traala P1131111114 datexre :...113 cole, 12 ,051:0, Ui A na NOS*, RI .381110 
111.5.1 ts513 1e5.S.21 e Pc...-ura Co Re Pres, =II.TYC.: ewro,

11 Exata aá %At:3 Ga 17,C a; aa (CS Mtalc oo 2- 3 b SWera de R...Ande %/Iças. 
0 , 1, nevarei :IC,C1 '2252211552:,A.
O Edu( 1011 151110 010.0 Lc127.O.: 1011651. 
ralsr 15l0sscesisit2le,- ol sto 

JOSte finto Catral MOO -Pregotko-WeattOot Gorada 

s.0.0000. da [lodo ca ao.. • 5(1115! 

AVISO DL C ITAÇ AO - SEMI - PE- aill/21122 
Pre.). ID•oónIce e' 0104022. Mucama 22012:2021 01 1009-30:011 Iksrára 
Eltasla-OF) Osga* inlereasado SEUL'7. Local. 110 ~II llsItaertoo-o coto Te. Ob-
jeto: Car:Vdta;ào dd da rhod4.11 Anc.acs OASASLIA_ 01 £3 Os eltenoaadas 

ao,/ Eur..., a «no a...à.. à ftuà 
to Sacada SN' • (LM,. 5.31,0440.E0A.1 leseIcd, (711 302.54 lO doc CIA 3Orn,n 

lin 3:01n. pela t  consorosneLba Os In eug zremlie•teeeez. <em in
5,5110' aa 06 dc 

Vleno 0214-13 • Pregoeira afico,. 

SECt. /.1 

Rio de Janeiro (181 mil). 
Quando os números iam 

analisados levando em ema - 
sideraçâo o tamanho da po-
pulação. a porcentagem é 
menos alarmante e a Bahia 
rasupa a 14' posição. A pes-
quisa apontou também que a 
criminalidade e maior na 
capital. Foram 59 mil roubos 
cru Salvador, 41 cidade com 
mais ocorrências em quanti-
dade absoluta e SI em ter-
mos percentuais. 

A trabalhadora domesriea 
Cintia da Silva, 43 anos, es-
tava a camMho do serviço 
quando fui abordada por um 
homem armado e assaltada. 
O crime aconteceu oin outu-
bro de 2021. no bairro ilos 
Barris, em Salvador, e ela 
entrou para a eSlatititien. 
"Salvador uma cidade tão 
linda, com tantos lixais 
agradáveis de visitar e pas-
sear. masa gente não se seio-
te segura. O bandido que le-
vou meu celular boi agressi-

SANTA LIMA DA VITORIA O 
soldado do aércit o Vandson 
'falto dos Santos Bispo, IS 
anos, foi morto a facadas no 
povoado Ponte Velha, na zo-
na rural de Santa Maria da 
Vitória, rui oeste balame 
01À1 no soldado foi atingido, 
mas o quadro desnude dele e 
estável. O caso aconteceu na 
segunda-feira (5). 

vo, não me machucou fisica-
mente. mas foi bruto na 
abordagem. I luas semanas 
depois minha vizinha tam-
bém foi assaltada quando 
voltava do trabalho, em São 
Marcos", contou ela. 

Entre 2020e 2021.133 mil 
dontieilios baianos (2,8"a, do 
total) e 53 mil domicilias de 
Salvador (4.9%3 tinham ao 
menos um morador que ha-
via sido vitima de roubo. 

A supereis, ira de DisiSt. mi - 
nação de Informaçóes do (El-
GE na Bahia, Marima Vivei-
ros, explicou que o estudo 
foi realizado em parceria 
com o Min isti:Tio da Justiça e 
Segurança Pública, .itraves 
de entrevistas, e quem; da-
dos folran]c001hi1k16cu111,35 
moradores, sem relação com 
os registros feitos em órgãos 
oficiais do estado. O COR - 
REIO perguntou à Policia Ci-
vil se os dados surpreendem, 
ruas ir firgaul 11311 respondeu. 
EM SANTOS 

MÃE E FILHO SÃO 
' BALEADOS APÓS 

DISCUSSÃO POR XIXI 

tiliELIS Um jovem de !Safais 
coo mãe dele de 42 foram ba-
leados ern !linhar no bairro 
Jamape, em lliWus, na madru-
gada de anteontem. Outras 
quatro pessoas ficaram feri-
das. A confu.são começou de - 
pais que um homem fez XiNi 
em ire Me à te:idem:ia das vi - 
limas, de acoido COM 3 TV 
anhin. ra jovem foi atingido 
depois de reclamar da atitude. 

Um terceiro homem, que 
tombem estava no bar e viu a 

• larga, tragou moa arma no 
- carril e atirou 110 peSetNx) do 

IVCIU. A mãe dt:le temeu de-
fender o filho. mas foi [laica - 
r.a. Ela ficou ferida no braço e 
no. abdômen. As demais viti-
mas foram reguladas até uno 

I hospital da legião, segundo a 
PM. A policia fez buscas, tuas 

I ninguém foi preso. 

Quatro militares estavam 
dispensados dr t Cibalho pa-
ra assistirem ao jogo do Nra-
sil. na Copa, quando, duran-
te o retomo ao I kst aeamcn-
to Guará. foram abordados 
por dois homens ein uma 
moto. Apus unia discusaão, 
um deles desceu do veiculo e 
entrou em lula corporal com 
um dos soldados, que foi 

atingido na região do toras 
por golpes de faca. O sul ros 
tentou intervir c Inibem foi 
golpeado, na região do pes-
coço. Eles retornaram ao 
Destacaluento e soliciturain 
apoio mediu). VarnIsiin 
resistiu e morreu SI cantinho 
do 1 hospital Municipal de 
Correm ina. A Policia Civil 
investiga o Caço. 

IMPLANTES 
TECNOLOGIA DE ÚLTIMA GERAÇÃO 
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS. 
ATENDIMENTO PERSONALIZADO. 

A1ED 

EUA PISOMMORISMos DESSIT.. X/ • ~kl !. 



ÍL 
POR JAIRO COSTA JÚNIOR 

éé Não tenho Cara virac dúvida de 
que essas 
enchentes na 
Bahia fazem 
parte do grito 
da natureza em 
relação à nossa 
postura com o 
meio ambiente. 
Se nós não 
mudarmos, o 
cenário será 
cada vez pior 
.1:1( lues \Vagner 

GERaha peio PI. .10 ter.1:.:4 a 
rsea loa av remsorka Suels& e, r".,is de

500 odes crer-Gide TI mi 
c.,-..icAricr,oncórar.rru pvid: 
mem, da EStado d .dd nOviDen) 

3arE E ei 
a 

restes a concluir o segunrio ulmo seguido, 
ti governador Rui Costa (PT) deixará o cargo 
sem cumprir. em nenhum d. is Mio anostie ges-
t 5e, a lei que determina o paga m ento de erren-
das impositi.a.s apresssemadas [Mim deputados 
estaduais. Pelas regras em vigor, ri valor anual. 
que corresponde a da Receita Currente 
liquida do esereiero nte rior, I iea reservado no 
orçamento para que os par:ainentares inch-

: quem para quais obras e investimentos querem 
direcionar recursos nos municipios que repor - 
untaria. O paganwntodasernenda.s virou obri-
gatikiri na Bailia em 2015, Pránc tu do go-
verno Rui, apOs a aprovação da Emenda Cons-
titucional n" 18. NO entanto. foi sistematica-
mente desebedec',cla pela purista, mesmo com 
(ICE: IS:10 judicial determinando ri repasse. 

XIS DA QUESTÃO 
l'ara 2023, estão previstos RS 150 inilhões em 
emendas, cerca de RS 2.3 milhões para cada 
um dos 63denul a cios. A diiv ida é se o subst it ur 
de Rui, :eriminio Rodrigues 11'11. cumprira a 
lei de modo integral ou copiará o antezessor. 

Sustentabilidade, 
Cult,ura ,Diversida 

v'è I 

12.DEZ.22 
Restaurante Amado 

4 a 

Os bastidores da polit leu baia! ia 

ollp2/  jairo.junior r edebabia.combr Osalelite 

P-MV", OS rieV": 

0 balanço mais atual da Secretaria da Fazenda do 
• Estado sobre c pagamento de emendas impasiti-

vas refo.ça as criticas de parlamentares que um'-
sara o goverrlo de usar c repasse, ao arrepio eu 
lel. como arma ce barganha na Assembleia Legs-

i tativa. De janeiro a cut Litro deste ano, focam na-
! gois só RS 23.S milhões dos glose RS 130 milhoes 

previstos pata 2022. Asma ores somas salvo ra-
rissmas exceções Ovaram cerro destlao emen-
das de denta:dos da base. Rivais corno o Ide: da 
oposição, Sandio Regis (União Bras-). Trago Cor-
re a (PSDB). SarlIt*.i Júnior (Republicanos) e David 
R1051,iniao 13r a si). por exempto não foram benc-

, ficiadcs coro urn centavo seluer erra dez meses. 

Quel:.;;1113 :1:11C.-10 
' Ele (Rui Costa) não paga as emendas colocadas 
no orçamenta Nós ia oposição) entramos na 
Justiça, que ros deu ganhe de causa, mas ele 
centioria seri( Innen.- a Io'. Au veies, em urna 
votação ou outra, faz acordo e libera alguma coi-
sa como se fosse para corar da mas não e. Falta 
urna Assen Lica que queira rcalment e cobrar o 
que é previstc leg slacac, se nao a proximo 
governador vai fazer o mesmo. Essa deveria Ser 
pautado todos nos. e r ào se da cpas.icão". dis-
parou o e eput adc Alar Sanctes (Lila' o Brasil). 

Out.' ni ater t-.T1 
Embora tenha demonstrado 
,nt cresse em aceitar o coitvite 
de prefeito 5.-ura Reis ',Uniào 
Bra sal) para assumi' unia se-
cretaria no Palacio Theme de 
Souza, o deputado estadual 
Tiago Correia (PSDB» esiste a 
propos' a de comandar a E:lu-
cação. que p&lence à teta dos 
lura-aos. De acordo com ala-
dos co p arfamentaf. Cerr a 
prefere urna pasta caie garanta 

, mais capital polida) e menos 
desgastes para selar o acordo 

' que abre espaço para manter c 
arimeirc suplente da parado. 
Paulo Camara. rua Assernale,a. 

LLIZ Verde 
Com os sinás de que d pr ll'Ci-
ra-darna Aline Peixoto esta f o-
-a rlo parco pela vaga rio Tr ibu-
nd de Contas dos Municrpies 
(TCM), o deputada estadual 
Roberto Carlos (PO cal/ ou na 
ccrrica. Para isso. começou a 
ccst orar apoio entre os pares. 
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Novembro tem 
três baleados 
por dia em 
Salvador e RMS 

es.aait TAMEN-1-0 O mi:a de niivembri tenni - 
nou com 107 tiroteios em Salvador e Região 
Metropolitana (RMS), segundo relatório 
mensal do Instituto Fogo Cruzado, realizado 
em parceria com a Iniciativa Negra por uma 
Nova Politica de Drogas. Destes tiroteios. 31 
foram relacionados a operagões policiais, 
sendo que seis casos aconteceram em perse-
guições que resultaram em sete mortos. 

No total, 93 pessoas foram baleadas, sendo 
que 74 morreram e 19 ficaram feridas. No re-
corte de Onera. os homens seguem entonas 
maiores vitimas: 84, além de seis mulheres e 
Ires pessoas não identificadas. Já no ruem te 
de raça dos baleados, 25 pessoas furam illell -

lificadas como negras, duas como brancas e 
66 não tiveram recorte de informação racial. 

74 
das 93 
pessoas 
baleadas 
em 
Salvador e 
RMS em 
novembro 
morreram, 
segundo 
relatório 
do Fogo 
Cruzado 

Ao menos [ris pessoas foram 
baleadas per dia. 

Os everitrarlrt iras acon-
teceram nos municípios de 
Salvador. SIFFEles Filho, Ca-
maçari. Candeias, Dias 
D'Avila. Lauro de Freitas. 
1E1(i:trica, Nuca. Não Se-
bastião do Passe e Mata de 
São loão. As cidades que 
apresentaram maior quanti-
dade de tiroteios foram Sal-
vador e Camaçari, sendo 72 e 
oito. respectivamente. 

Entre julho e novembro 
deste anu, o Instituto regis-
trou que a região met napoli-
tana de Salvador tew 50 ti-
rolei is relacionados exclusi-
vamente a perseguições po-
liciais. Destes, 36 ocorreram 
ent Salvador, quatro em 
I 211ril de Freitas, In:Nem Si-
mões Filho. dois em Cama-
çari. dois em Dias 12Avila. e 
uru em Candeias. Mata de 
São João c Vara Cruz. 

,Nii Eido, 50 pessoas fonun 
baleadas nestes tiroteios, sen-
do que 42 morreram e oito II-

Assassinato de 
funcionáio 
público choca 
Caetité 
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TERRENO COM 5.457,35 M.

ARACAJU/SE - CAPUCHO - A Doutor 
C,II0, ROdrigitle: cla Cru:. Loto 10-14, 
no Centro Administrativc Governador 
Augusto Franco • CE NAF. 

EDIFICIO COM 6 PAVIMENTOS 

AP ACA2U/SE - CENTO° - Poça f auilo 
Cardoso. hl. 327, esquma coto a Rua 
lodo Pcssoo.Editicio VValter Franco. 
Área consartrida. 6.2110.00W. 

TERRENO COIC 1.650 M.

APACAJU/SE • sasros DUNtONT 
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POLICIA INVESTIGA A morte 
elt.i funcionário publico Ju-
lian() de Brito Oliveira, 42 
tinia, chocos a cidade de 
Cara ité. no ato sertão baia - 
no. Ele foi encontrado morto 
deli t ri» de um mediu escolar 
ent construção. na tarde do 
ultimo domingo (4), tia zona 
rural da cidade-. Segundo a 
policia, a vitima linha sinais 

cavam feridas. A capital baia 
na concentrou ronlalor nu-
meraria vit imite 33 Ia-ficados, 
com 26 mortos e 7 feridrs. 

Para Mar ia Isabel Como, 
diretora de Dados eTtanspa 
lenda do Instituto Fogo 
Cruzado, a politica de SlaZ11-

moça não privilegia a prote-
ção dos cidadãos. "A perse-
guição policial não deveria 
ser estratégia de segurança 
publica, porque deixa as 
pessoas do entorno esalos-
t as. O caso do tiroteio na 
Avenida Garibaldi. registra-
do no dia 25. é emblemático 
Que politica de segurança é 
essa que leva medo, risco e 
pânico para as pessoas?" 

No ca...0 citado por Maria 
Isabel, trés suspeitos foram 
baleados pela PM e morre-
ram depois de troca de tiras 
na Garibaldi, na noite de 25 
de novembro. Parte da cena 
toi registrada por teste:Lm - 
natas, que virmo o momento 
etn ouros PMs abordaram us 
homens no carro branco. 

dc violencia, mas, de acordo 
com familiares e amigos. Ju-
lian° não tinha 

"Meu irmão era um cara 
trabalhador, um funcEina rio 
público decente, honesto, 
que tinha imiti IS amigos. 
Era uma pessoa de reputação 
ilibada. Ele foi brutalmentv 
assassinado per motives que 
nos ainda não conhecemos. 

DE PA 24/12 

HOMEM CONFESSA 
HOMICÍDIO DE 
ENTEADO E É PRESO 

T,VAARAIU Uni homem. de 
41 altos, Investigado pela 
morte de uni adolescente de 
15 anos, teve o mandado de 
prisão preventiva cumprido 
na quinta-feira (SI por in-
vestigadores da Delegacia 
dell ainaraju. Ele se apre-
sena si na unidade policial 
14.011113311hado de um advo - 
gado e confessou a autoria 
do homicídio. 

Desaparecido demle o dia 
30 de novembro, o corpo do 
jovem. que é, enteado do in-
vestigado, fui ellentllrado 

enterrado numit região de 
mala, 110 distrito de Itabatà. 
"Familiares da vitima, morta 
com pauladas na cabeça, re-
gistraram o desaparecimen-
to HO dia seguinte e logo as 
investigações forant inicia-
das". Informou o delegado 
Rui Pinheiro de Souza. 

e isso e o que mais comoveu 
a cidade inteira. Ele era unia 
pessoa muito querida e co-
nhecida", afirma a servidora 
pública Ana Karla Oliveira. 
35, irmã de Julian.. 

O delegado Josebe r to Ri-
beiro Cruz afirmou ainda 
não ter kknt ific tido nenhum 
suspeito e que as investiga-
ções seguem em sigilo. 
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DOCE MEL ESPORTE CLUBE 

LISTA DOS SÓCIOS PRESENTES NA ASSEMBLÉIA GERAL 

Alípio Alves de Oliveira / 

Alípio Alves de Oliveira Junii:. 

Célio Roberto Leal Oliveira / (2; 
I , i : .) i

Daniele Fagundes Santos \,,...._)en't-..f r.(' j1,,',5,:, :i-j> (_.) 
Igor Biondi 

Nilzoleta Leal Oliveira / 

Robson Castro dos Santos 

Robson Castro dos Santos Junior 

Tiago Cafezeiro de Oliveira 

Vana Cleide Leal Oliveira 

l ?1Luiza Campos Borges Nascimento  , 

Eduardo César Teixeira Nascimento 
_ 

Eduardo César Teixeira Nascimento Filho  ( (Ltrue 

Almiro Botelho Cardim 

Braulino de Jesus  g ‘;' . , 1/4J 1

Luzia Maria Teixeira Nascimento  f, [11)',kei,<ri, 
Miguel Tanure Corrêa 

Paulo Roberto Andraere elhoC 

Eduardo José da Silva Rocha 

Madelon O. dos Santos/Rocha 

Rodrigo Lopes AndOde 

--- Antonio Brito Filho 

Rodrigo Machado de Oliveira àantos 

Jamilton Santos de Oliveira  c -f 

Joilson Rocha da Silva 

Pablo dos Reis Santos 

31.1 

---
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Art. 1° * 

Art.' )̀ * 

Art. 3' * 

Art. 4' * 

DOCE MEL ESPORTE CLUBE 
ASSOCIAÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

FUNDADO EM 01 DE FEVEREIRO 1984 

ESTATUTO 
TÍTULO I 

DA ENTIDADE E SEUS FINS 

CAPÍTULO 1 
DA DENOMINACÃO, NATUREZA E DURAÇÃO 

O DOCE MEL ESPORTE CLUBE, doravante denominado 

simplesmente DOCE MEL. antigamente conhecido como 

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA ATLANTA. conseguintemente seu 

sucessor. é uma Associação de Direito Privado e Praticante de 

Desportos. CNPJ NÚMERO 13.651.450/0001-96 ( o mesmo de sua 

antecessora), com personalidade jurídica e patrimônio distintos do de 

seus associados. com sede e Foro na Rua 2 de Julho, N°. 222. 2' 

andar, centro, no Município de [piau. Estado da Bahia. 

O DOCE MEL terá total autonomia administrativa quanto à sua 

organização e funcionamento, consoante os termos do Artigo 217. da 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL ora vigente. 

O DOCE MEL será regido por este estatuto, pelas NORMAS 

ORGÂNICAS DO FUTEBOL BRASILEIRO. REGRAS 

ESPORTIVAS determinadas pela FIFA e CONFEDERAÇÃO 

BRASILEIRA DE FUTEBOL, CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. LEI 

N°. 8.078/90, LEI COMPLEMENTAR N°. 75/93, LEI N°. 9.615/98 

(LEI PELE). LEI N°. 9.981/00. LEI N°. 10.672/03 (EMENDAS À 

LEI PELÉ). LEI N°. 10.671/03 (ESTATUTO DE DEFESA DO 

TORCEDOR). nas disposições que lhe forem aplicáveis, outras 

Normas Esportivas vigentes no Brasil, bem como o Estatuto e 

Normas oriundas da FEDERAÇÃO BAHIANA DE FUTEBOL, não 

exerce função delegada de Poder Público, e terá duração 

indeterminada. 

O DOCE MEL será representado ativa e passivamente, judicial e 

extrajudicialmente na esfera esportiva (FEDERAÇÃO BAHIANA 

DE FUTEBOL. CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL e 

FIFA). por seu Presidente. 

Rua 2 de Julho, n" 222 2 Andar Centro — Ipiati-Ba CEP 45570-000 
CNPJ: 13.651.450/0001-96 



DOCE MEL ESPORTE CLUBE 
ASSOCIAÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

FUNDADO EM 01 DE FEVEREIRO 1984 

CAPÍTULO II 
DA FINALIDADE 

Art. 5° O DOCE MEL tem por finalidade precípua: 

a) fomentar todas as modalidades esportivas no Estado da Bahia e 

no Brasil. difundindo a sua prática e aperfeiçoamento: 

h) incrementar a cultura fisica, intelectual e cívica dos desportistas. 

especialmente da juventude: 

c) participar de Torneios. Campeonatos e Jogos Amistosos. 

promovidos pela Entidade de Administração dos Desportos a que 

esteja filiado, ou outras, ou ainda. pela Diretoria do Clube: 

d) desenvolver, mui principalmente. 

1 - Futebol de alto rendimento (profissional): 

II - Futebol Não Profissional: 

111 - Futebol Feminino: 

IV - Futebol para iniciantes (categorias de Base). 

Parágrafo Único * O DOCE MEL. por decisão de sua Diretoria, poderá desenvolver 

quaisquer modalidade esportivas e fazer-se representar na forma 

disposta na anterior Alínea -a*. 

Art. 6' 

CAPÍTULO II 
DAS INSIGNIAS 

O DOCE MEL tem como símbolos: 

1 - A Bandeira: 

II - O Escudo: 

III - Os Uniformes. 

1° - A Bandeira tem a forma retangular. nas cores verde, azul. vermelho. 

amarelo e branco. 

2' - O Escudo tem a forma triangular ovalado. com listras verticais 

alternadas, nas cores vermelho. branco. amarelo, com uma faixa 

horizontal na parte superior e contorno em verde, escrito em branco 

DOCE MEL ESPORTE CLUBE e em baixo desenho de uma bola e a 

data 1984. 

Rua 2 de Julho, n° 222 2 Andar Centro — IpiaU-Ba CEP 45570-000 

CNPJ: 13.651.450/0001-96 



DOCE MEL ESPORTE CLUBE 
ASSOCIAÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

FUNDADO EM 01 DE FEVEREIRO 1984 

§ 3° - Os Uniformes. Primeiro e Segundo, variando nas cores do CIube, 

poderão ser em modelos aprovados pela Diretoria. 

CAPÍTULO IV 
DA EXTINÇÃO 

Art. 70 O DOCE MEL só poderá ser extinto quando não mais tiver condições 

exigíveis para cumprimento de sua finalidade. 

§10 - A extinção será decidida em ASSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA. convocada especialmente para esse fim. 

deliberando com a maioria de 2/3 (dois terços) dos Sócios. 

§2° - Decidida a extinção do DOCE MEL. o seu patrimônio será alienado 

para o pagamento de débitos, acaso existentes, e o resto será doado a 

uma Casa Pia. devidamente registrada e escolhida pela mesma 

ASSEMBLÉIA GERAL referida no anterior parágrafo §1°. 

Art. 8° • O DOCE MEL é constituído de Sócios nas suas diversas Categorias e 

Atletas vinculados como Profissionais. Não-Profissionais e os 

Amadores (aqueles desobrigados de obediência às Regras 

concernentes e com liberdade lúdica de praticar esporte). 

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO, DOS PODERES INTERNOS, E DAS ELEIÇÕES 

CAPÍTULO I 
DA ORGANIZACÂO 

Art. 9° • A Organização e Funcionamento do DOCE MEL. obedecerão o 

disposto neste Estatuto, nos seus Atos Oficiais, nas Normas 

Esportivas mencionadas no anterior Art. 3° (terceiro), além dos 

Estatutos das Entidades Dirigentes às quais estiver filiado, cabendo-

lhe zelar pela disciplina na prática do Esporte nas suas diversas 

modalidades. 

Art. 10 • Os membros da Diretoria não serão, em qualquer hipótese. 

remunerados. 

Rua 2 de Julho, n• 222 2 Andar Centro — [piai:1-13a CEP 45570-000 
CNPJ: 13.651.450/0001-96 



Art. 1 1 

DOCE MEL ESPORTE CLUBE 
ASSOCIAÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

FUNDADO EM 01 DE FEVEREIRO 1984 

O DOCE MEL é organizado na forma de Entidade praticante de 

desportos. com finalidade definida no anterior Art. 50 (quinto). suas 

Alíneas e seu Parágrafo Único, visando precipuamente. participar de 

Competições de Futebol Profissional, conforme dispõe o Art. 21 

(vinte e um). da Lei n° 9.615'98 (Lei Pelé). 

Art. 12 • Qualquer membro de qualquer dos Poderes Internos do DOCE MEL. 

poderá licenciar-se do cargo ou função. por prazo não superior a 60 

(sessenta) dias. prorrogáveis se necessário, mas não poderão 

licenciar-se dois ou mais membros ao mesmo tempo. 

Art. 13 • O membro de qualquer Poder Interno do DOCE MEL que faltar a 03 

(três) reuniões consecutivas ou 05 (cinco) alternadas, perderá o 

mandato automaticamente. 

ART. 14 • Os ex-presidentes do DOCE MEL serão considerados como 

"PRESIDENTES DE HONRA-. 

CAPÍTULO II
DOS PODERES INTERNOS 

Art. 15 • São poderes internos do DOCE MEL: 

I - Assembleia Geral: 
II - Conselho Deliberativo: 
III - Diretoria: 
IV - Conselho Fiscal: 

SEÇÃO I 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

An. 16 • A Assembleia Geral. Poder soberano do DOCE MEL. constitui-se 

dos Sócios das diversas categorias e que estejam em dia com suas 

obrigações de associado. 

An. 17 • A Assembleia Geral reunir-se-á: 

1 - Ordinariamente, 

Rua 2 de Julho, n" 222 2 Andar Centro — lpiaú-Ba CEP 45570-000 
CNPJ: 13.651.450/0001-96 



DOCE MEL ESPORTE CLUBE 
ASSOCIAÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

FUNDADO EM 01 DE FEVEREIRO 1984 

a) - na segunda quinzena de Janeiro, anualmente. para a ciar e 

aprovar o Relatório de Atividades e as Contas de Gestão com o 

Balanço contábil. acompanhado de Parecer do Conselho Fiscal. 

referentes ao ano anterior: 

h) - na primeira quinzena de Janeiro. quadrienalmente, para 

eleger o Conselho Deliberativo (seu órgão Representativo). 

permitida a reeleição. 

II - Extraordinariamente. 

a) - para deliberar sobre matéria de interesse relevante para o 

DOCE MEL. desde que convocada pelo presidente do Clube, 

pelo Conselho Fiscal, ou por 1/5 (um quinto) dos seus 

componentes: 

b) - para extinção do DOCE MEL. convocada por 2/3 (dois 

terços) dos seus membros. 

Art. 18 As deliberações da Assembleia Geral. de qualquer natureza, serão 

tomadas pela maioria simples (metade mais um). dos sócios 

presentes na reunião, salvo quando a Ordem do Dia for a extinção do 

Clube. ocasião em que o "quórum.- obedecerá ao disposto no 

antecedente Art. 70 (sétimo). § 1° (primeiro). 

Parágrafo Único * Somente os Sócios que estiverem em dia com suas obrigações para 

com o DOCE MEL. terão condições de votar e serem votados. 

Art. 19 Compete à Assembleia Geral: 

I- decidir sobre assunto de interesse relevante para o Clube. fora da 

Ordem do Dia, desde que por desejo unànime dos sócios presentes 

na reunião; 

II- preencher os cargos vagos no Conselho Deliberativo (seu órgão 

representativo). 

III- julgar os Recursos interpostos por qualquer Sócio, contra as 

decisões de qualquer Poder Interno, Órgão ou Departamento do 

Clube: 

IV- através do Conselho Deliberativo, seu órgão representativo, 

aprovar o Estatuto do DOCE MEL ou a sua reforma: 

Rua 2 de Julho, n° 222 2 Andar Centro — Ipiau-Ba CEP 45570-000 
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DOCE MEL ESPORTE CLUBE 
ASSOCIAÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

FUNDADO EM 01 DE FEVEREIRO 1984 

demitir. Diplomar. transigir. assinar ou cancelar moratória 

(juntamente com o Diretor da área). quando couber; 

p) - abrir créditos, mediante Parecer do Conselho Fiscal; 

q) - presidir as Assembleias Gerais, exceto aquelas para 

julgamento de suas contas de gestão. sem direito a voto mas com 

direito a voz, assim como as de Eleições. nas quais se exige o 

mesmo procedimento: 

r) - praticar quaisquer Atos excluídos dos de sua competência. - ad-

referendum- do Poder Interno. Órgão ou Departamento competente 

do DOCE MEL. 

Art. 37 • Somente o Presidente do DOCE MEL pode ceder Ocasional ou 

Transitoriamente. Bens da Associação que ora preside. 

Art. 38 • Os vice-presidentes (1° e 2°), são os substitutos eventuais do 

Presidente, nos seus impedimentos e suas ausências. 

Art. 39 • Compete ao 1° vice-presidente: 

a) - auxiliar o Presidente a dirigir o DOCE MEL: 

h) - participar da construção ou recuperação de Obras do DOCE 

MEL e de seu Patrimônio; 

c) - integrar a Diretoria do DOCE MEL. acumulando o cargo de 

diretor administrativo, participando de suas reuniões, com direito a 

voto e voz. 

d) - responsabilizar-se pelo Patrimônio do DOCE MEL. sua 

conservação e cadastramento e receber todos os Bens adquiridos. 

controlando a sua distribuição para as diversas finalidades. 

Art. 40 • Compete ao 2° vice-presidente: 

a) auxiliar o Presidente a dirigir o DOCE MEL: 

b) participar da construção ou recuperação de obras do Patrimônio 

do DOCE MEL: 

c) integrar a Diretoria do DOCE MEL. acumulando o cargo de 

Diretor Financeiro. participando de suas reuniões, com direito a 

voto e voz; 

d) organizar a Tesouraria do DOCE MEL e dirigi-la: 

Rua 2 de Julho, n* 222 2 Andar Centro — Ipiati-Ba CEP 45570-000 
CNN: 13.651.450/0001-96 



DOCE MEL ESPORTE CLUBE 
ASSOCIAÇÃO DE DIREITO PRIVADO 

FUNDADO EM 01 DE FEVEREIRO 1984 

Parágrafo Único *Em caso de impedimentos ou ausências do Presidente. 1° e 2° vice-

presidentes. os diretores serão chamados para o exercício do cargo ou 

dos cargos. conforme a ordem estabelecida no anterior Artigo 29 

(vinte e nove). 

SUBSEÇÃO II 
DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Art. 41 O Departamento Administrativo incumbir-se-á do recebimento e da 

expedição da correspondência do DOCE MEL. dos serviços de 

comunicações, documentação, arquivo, fiscalização e direção dos 

serviços burocráticos. da disciplina do pessoal e da responsabilidade 

pelos Livros e por todas as atividades indispensáveis à execução dos 

serviços gerais do Clube. cabendo a seu diretor assinar a 

correspondência e expediente que não sejam da competência de outro 

Departamento e. com o Presidente, os Títulos e Diplomas 

Honoríficos, hem como. elaborar e assinar as Atas das reuniões de 

Diretoria. Este Departamento é dirigido pelo 1° Vice-Presidente do 

DOCE MEL, acumulando o cargo de Diretor Administrativo. 

SUBSEÇÃO III 
DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO 

Art. 42 Ao Departamento Financeiro compete o desempenho dos encargos 

econômicos e financeiros do DOCE MEL. a elaboração e 

acompanhamento do Orçamento. dos Balancetes e Balanços, a conta 

administrativa das Receita e Despesa. os serviços de tesouraria e 

contabilidade, a guarda e responsabilidade pelos Livros Fiscais e 

Bens Patrimoniais do Clube. 

cabendo ao seu Diretor assinar com o Presidente os cheques e papéis 

de crédito. as folhas de pagamento e todos os documentos de 

contabilidade. Este Departamento é dirigido pelo 2° Vice-Presidente 

do DOCE MEL. acumulando o cargo de Diretor Financeiro. 
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Art. 43 O Departamento Financeiro se compõe das Seções de tesouraria e 

contabilidade, cabendo-lhe outras atribuições definidas no seu 

Regimento Interno. 

Art. 44 

SUBSEÇÃO IV 
DO DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Compete ao Diretor Jurídico: 

a) — a defesa do DOCE MEL em Juízo e Extrajudicialmente: 

b) — opinar. por Parecer assinado, sobre os assuntos que lhe forem 

encaminhados: 

c) — elaborar Contratos. Convênios e todos os documentos que 

envolverem Consultoria ou Procuradoria jurídica: 

d) — acompanhar, assessorar e opinar à Diretoria sobre qualquer 

tipo de relação que envolver o DOCE MEL e. especialmente. sobre 

aquisição ou alienação de Bens do Patrimônio do Clube. 

SUBSEÇÃO V 
DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE 

Art. 45 * Ao Departamento de Esporte compete a Programação de 

Competições (campeonatos e torneios) e Jogos Amistosos de 

quaisquer modalidades esportivas. em todas as suas categorias. 

estruturar seleções representativas, sugerir ao Presidente do DOCE 

MEL nomes para composições de comissões técnicas de equipes que 

irão defender o Município de Ipiaú nas competições promovidas pela 

Federação Bahiana de Futebol, ou outras Entidades de Administração 

de Desportos às quais estiver fi liado, elaborar Fórmulas de Disputa 

para os Certames, bem como. as Tabelas dos Jogos referentes. 

elaborar (como sugestão) o Regulamento de qualquer Competição 

promovida pelo DOCE MEL e apresentá-lo ao Presidente para as 

providências cabíveis e, ainda, outros encargos definidos no seu 

Regimento Interno. 
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SUBSEÇÃO VI 
DO DEPARTAMENTO DE "MARKETING" E RELAÇÕES PÚBLICAS 

Art. 46 * Compete ao Diretor deste Departamento: 

a) - divulgar o mais possível que possa as atividades do DOCE 

MEL: 

b) - executar providências relativas à recepção, transporte. instalação 

e permanência de convidados especiais ou Delegações convidadas: 

c) - responsabilizar-se pela criação de motivos publicitários de 

interesse do DOCE MEL: 

d) - criar o Jornal do DOCE MEL, com divulgação de todas as 

atividades de todos os setores internos: 

e) -- vender os Certames de Futebol ou de outra modalidade 

esportiva, promovidos pelo DOCE MEL. aos interessados com 

melhor oferta: 

- promover meios de despertar um maior interesse do CLIENTE-

TORCEDOR para os Jogos do DOCE MEL. notadamente os 

chamados -CLÁSSICOS": 

g) - buscar Recursos Financeiros. Materiais e Humanos em fontes 

lícitas e na forma legal; 

h) - exercer outras funções que lhe forem confiadas pelo Presidente 

do DOCE MEL. 

Ari. 47 * 

SUBSEÇÃO VII 
DA COORDENAÇÃO DE FUTEBOL PROFISSIONAL 

Compete ao coordenador deste Departamento: 

a) - acompanhar os treinamentos dos Atletas vinculados a esta 

Coordenação: 

b) - promover Jogos Amistosos e acompanhar o DOCE MEL em 

qualquer Jogo de Futebol. dentro ou fora de sua sede; 

c) - comunicar à Diretoria as faltas cometidas pelos Atletas. 

propondo as sanções disciplinarmente adequadas; 
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d) — requisitar material necessário ao setor a si confiado e mantê-lo 

sob sua responsabilidade: 

e) — elaborar os Regulamentos dos Jogos que promover, de caráter 

interno: 

— promover Contratos. Distratos, Inscrições e Transferências de 

atletas junto aos Órgãos competentes; 

g) — manter entendimentos com terceiros para a contratação de 

pessoal técnico e auxiliar; 

h) — organizar e manter em ordem os arquivos relativos ao Registro 

de Atletas e de material esportivo, especialmente sobre Futebol: 

i) — exercer outras funções que lhe sejam confiadas pelo Presidente 

do DOCE MEL. 

SUBSEÇÃO VIII 
DA COORDENAÇÃO DE FUTEBOL NÃO PROFISSIONAL 

,Art. 48 * Compete ao Coordenador deste Departamento: 

a) — acompanhar os treinamentos dos Atletas vinculados a esta 

Coordenação; 

b) — promover Jogos Amistosos e acompanhar o DOCE MEL em 

jogos do seu setor. dentro ou fora de sua sede: 

c) — comunicar à Diretoria as faltas cometidas pelos Atletas do seu 

setor. propondo as sanções disciplinares adequadas; 

d) — requisitar material necessário ao seu setor e mantê-lo sob sua 

responsabilidade: 

e) — criar. manter e dirigir uma Divisão de Base. buscando revelar 

valores para o DOCE MEL. em qualquer modalidade esportiva; 

O — indicar ao Presidente do DOCE MEL. qualquer Atleta de real 

aproveitamento na Divisão de Profissionais: 

g) — elaborar os Regulamentos dos Jogos. Torneios e Campeonatos 

internos que promover; 
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Art. 50 * 

Art. 51 * 
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/,' 

h) - organizar e manter em ordem os arquivos relativos ao Registro 

de Atletas e de material esportivo do seu setor; 

i) - exercer outras funções que lhe forem confiadas pelo Presidente 

do DOCE MEL. 

SEÇÃO IV 
DO CONSELHO FISCAL 

O Conselho Fiscal, poder de fiscalização da administração do DOCE 

MEL, compõe-se de 03 (três) membros efetivos e 02 (dois) membros 

substitutos, eleitos pelo Conselho Deliberativo, para um mandato de 

04 (quatro) anos, funcionando com a maioria de seus componentes 

efetivos e, na sua primeira reunião, escolherá seus Presidente. Vice-

Presidente e Secretário, para um mandato de 01 (um) ano. 

O Conselho Fiscal reunir-se-á: 

I - Ordinariamente, 

a) - na segunda quinzena de cada mês, para examinar os Livros, 

Balancetes e Documentos Contábeis do DOCE MEL; 

II - Extraordinariamente, 

a) - sempre que for convocado por seu Presidente, ou pelo 

Presidente do DOCE MEL, ou pelo Presidente do Conselho 

Deliberativo do Clube, ou por 1/5 (um quinto) da Assembleia 

Geral. 

Compete ao Conselho Fiscal: 

a) - fiscalizar a escrituração e contabilidade do DOCE MEL, na 

forma prevista no anterior Artigo 50 (cinquenta); 

b) - aprovar a abertura de qualquer crédito extraordinário para o 

DOCE MEL; 

c) - aprovar os Balancetes mensais do DOCE MEL; 
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d) - emitir Parecer sobre alienação ou oneração de Bens do DOOÉ 

MEL; 

e) - emitir Parecer sobre o Balanço anual do DOCE MEL. sobre as 

Contas de Gestão e sobre a aquisição de Bens Imóveis: 

- convocar qualquer dos Poderes Internos, Órgãos e Departamentos 

do DOCE MEL. sempre que necessário: 

g) - elaborar e encaminhar Relatório ao Conselho Deliberativo 

(Órgão representativo da Assembleia Geral) do DOCE MEL; 

h) - denunciar ao Conselho Deliberativo, erros administrativos ou 

violação deste Estatuto e Leis Esportivas, caso o Presidente do 

Clube. depois de avisado e orientado por este Órgão. persistir no erro 

ou violação atrás referidos; 

i) - emitir Parecer sobre Proposta Orçamentária elaborada pelo 

Presidente do Clube para o ano em curso, conforme o anterior Artigo 

36 (trinta e seis). Alínea m. 

SEÇÃO V 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 52 * A candidatura a qualquer cargo eletivo do DOCE MEL. exige a 

prévia condição de Associado em pleno gozo de seus direitos. quite 

com a Tesouraria, e que não esteja cumprindo pena de qualquer 

natureza. 

Art. 53 * As Eleições do DOCE MEL. realizar-se-ão no mês de Janeiro. 

conforme os antecedentes Artigos 17 (dezessete), Inciso I, Alínea b. 

21 (vinte e um) e seu Parágrafo Único, e 23 (vinte e três). § 30 

(terceiro). 

Art. 54 * O Edital de Convocação obedecerá a forma estabelecida no anterior 

Parágrafo Único do Artigo 21 (vinte e um). 

Art. 55 Somente os Associados maiores de 18 (dezoito) anos de idade, em 

pleno gozo de seus direitos sociais. quite com a Tesouraria do DOCE 

MEL. poderão votar e serem votados. 
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§ 1° - O direito ao voto é pessoal e intransferível. seté 

vedado. portanto. o voto por Procuração. por mais perfeito que esteja 

o mandato. 

§ 2° - O Diretor Administrativo fornecerá à Mesa Eleitoral. a Relação dos 

associados quites. assim considerados aqueles que até 24 (vinte e 

quatro) horas antes do Pleito. tenham quitado o seu débito até o mês 

anterior. 

Art. 56 * As -CHAPAS- deverão ser impressas. datilografadas ou digitadas. 

com os nomes de todos os candidatos, e serão registradas na 

Secretaria do DOCE MEL, até 02 (dois) dias úteis, antes do Pleito, 

fornecendo-se recibo de tal procedimento. 

Art. 57 * A Mesa Eleitoral. composta de Presidente. Secretário e 02 (dois) 

Escrutinadores, será escolhida pelo Plenário. 

§ 1°- Qualquer Impugnação será formulada por escrito ao Presidente da 

Mesa Eleitoral, antes da proclamação dos resultados, cabendo ao 

Plenário decidir por sua aceitação ou rejeição. 

s Se anulado o Pleito. o Presidente da Mesa Eleitoral fixará, de s 

imediato, a data para novas Eleições, não sendo necessário a 

publicação de novos Editais. 

§ 3° - Após a Eleição e proclamado os resultados, seguir-se-á 

imediatamente a Posse dos membros eleitos do que se lavrará o 

competente Termo. 

§ 40 - Em qualquer das Eleições dos Poderes Internos do DOCE MEL, a 

votação será secreta, porém, quando for o caso de uma só 'CHAPA 

apresentada. a votação poderá ser feita por -ACLAMAÇÃO-. 

TÍTULO III 
DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS, SEUS DEVERES E DAS 

PENALIDADES 

CAPÍTULO 1 
DOS ASSOCIADOS 
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O DOCE MEL tem seu quadro de associados composto de pessoa de 

qualquer nacionalidade e sexo. maiores de 18 (dezoito) anos de 

idade. 

§ 1° - É permitida a transferência da qualidade de associado, mediante 

vontade manifestada por escrito, e o pagamento de uma taxa no valor 

de 05 (cinco) salários mínimos. 

§ - São requisitos para a admissão de sócios do DOCE MEL: 

I - Encaminhar ao Presidente do Clube. uma Proposta devidamente 

preenchida. tendo como Proponente um Associado em pleno gozo 

de seus direitos. 

II - A Proposta fornecida pelo Clube, deverá ser preenchida pelo 

Proposto. constando na mesma, a idade. nacionalidade • 

naturalidade. profissão. endereço onde poderá ser encontrado . e 

assinaturas legíveis do Proponente e do Proposto. 

III - Que o Proposto, após verificação da Diretoria, tenha bom 

comportamento social e não possua qualidades que desabone sua 

conduta habitual. 

IV - Tratando-se de Associado de menor idade, a Proposta conterá 

também a assinatura do Responsável. 

V - A Proposta. depois de receber o Parecer da Diretoria, será 

encaminhada ao Diretor Administrativo para oficiar ao Proposto 

sobre o seu aceitamento ou não. 

IV - Findo o prazo de 30 (trinta) dias, depois de encaminhado o 

oficio. não tendo o proposto comparecido ou mandado efetuar o 

pagamento devido, ficará nula a Proposta. 

Art. 59 O DOCE MEL compõe-se das seguintes categorias de Associados: 

I - Fundadores; 
II - Beneméritos; 
III - Honorários; 
IV - Juvenis; 
V - Dependentes: 

VI - Atletas: 

VII - Conveniados. 
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1° - São Associados Fundadores aqueles que participaram da Assembleia 

Geral de Fundação da ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA ATLANTA. 

assim como aqueles que participaram da Assembleia Geral 

Extraordinária, no dia 23 de abril de 2008, ocasião na qual o DOCE 

MEL ESPORTE CLUBE SUCEDEU àquela Associação. e que 

assinaram a Ata daquela memorável reunião. 

§ 2° - São Associados Beneméritos aqueles que. a critério e decisão do 

Conselho Deliberativo, tenham prestado serviços de alta relevância 

para o DOCE MEL. 

§ 3° - São Associados Honorários aqueles que. a critério e decisão do 

Conselho Deliberativo, tenham prestado relevantes serviços à 

Comunidade. 

§ 40 - Associado Juvenil é aquele incluso na faixa etária de 14 (catorze) a 17 

(dezessete) anos de idade. tendo direito a gozar das promoções do 

DOCE MEL. e pagará uma Taxa anual a ser fixada pela Diretoria. 

§ 5' - Associados Dependentes são as Esposas. os Filhos de até 17 

(dezessete) anos de idade. e Filha até convolar núpcias. 

§ 6° - Associado Atleta é aquele que pratica esporte pelo DOCE MEL. 

defendendo-o em Competições. exceto o Profissional regido por 

Contrato de Trabalho. 

§ 7° - Associado Conveniado é o funcionário de Empresa com a qual o 

DOCE MEL mantenha o devido Convênio para frequência da sede e 

gozo das Promoções do Clube. 

A critério do Conselho Deliberativo, por sugestão da Diretoria. 

poderá ser instituída a categoria de Sócio Proprietário, por decisão de 

2/3 (dois terços) de seus membros, em reunião convocada 

especificamente para tal finalidade. 

A exclusão de Associado dar-se-á por decisão da Diretoria, cabendo 

Recurso para a Assembleia Geral, nos casos seguintes: 

a) - falta de pagamento das mensalidades ou Taxas de qualquer 

natureza, por 03 (três) meses consecutivos, podendo justificar 
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pagando o atraso, reser ando-se à Diretoria o direito de aceitar 

não os motivos alegados; 

b) - mau comportamento nas dependências sociais do DOCE MEL. 

capaz de comprometer o conceito do Clube; 

c) - suspensão de seus direitos sociais por 03 (três) vezes 

consecutivas ou 05 (cinco) vezes alternadas; 

d) - por condenação em SENTENÇA TRANSITADA EM 

JULGADO, por ato que desabone sua conduta e o torne inidõneo 

para continuar no quadro social do DOCE MEL; 

e) - atentar contra o crédito e o conceito público do DOCE MEL, 

por meio de palavras ou de atitudes; 

f) - reincidir em falta já punida por desacato a Diretor no exercício 

de suas funções. ao Presidente do DOCE MEL ou a qualquer 

Associado dentro na sede; 

g) - apoderar-se de objetos ou valores de outro(s) Associados(s), 

dentro nas dependências do DOCE MEL, sendo comprovada a sua 

culpa: 

h) - quando no desempenho de seu mandato administrativo, praticar 

qualquer ato ou irregularidade de natureza grave e de cuja acusação 

não possa defender-se perante os Poderes competentes. 

Art. 62 Não terá ingresso em qualquer dependência do DOCE MEL. o 

Associado que tenha sofrido a pena de exclusão, antes de decorridos 

05 (cinco) anos da data da punição. 

Art. 63 * Será concedido o desligamento do Associado que o pretender, 

mediante requerimento por escrito á Diretoria, salvo se o Sócio 

desistir do seu pedido antes do caso ser julgado. 

Art. 64 * O associado que tenha prestado relevantes serviços ao DOCE MEL, 

poderá ser elevado á categoria de Benemérito, por decisão do 

Conselho Deliberativo. passando a figurar na Galeria para esse fim , 

criada. 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS 
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Art. 65 * São direitos do Associado do DOCE MEL: 

a) - frequentar o Clube com sua Familia, tomando parte. quando 

julgar necessário e conveniente, em todas as programações a serem 

realizadas: 

b) - propor para Associados pessoas que estejam nas condições 

exigidas por este Estatuto; 

c) - tomar parte na Assembleia Geral, votar e ser votado, sendo 

maior de dezoito anos de idade: 

d) - representar contra ato que julgue ofensivo aos seus direitos e 

interesses, para o Conselho Deliberativo. 

Parágrafo Único * Qualquer Associado poderá. a qualquer tempo. por sua conta e 

responsabilidade, contratar Auditoria particular para examinar as 

Contas do DOCE MEL. 

Art. 66 * Para os efeitos previstos na Alínea a. do anterior Artigo. são 

considerados membros da Família do Associado: 

a)- Esposa ou Companheira: 

b)- Mãe; 

c)- Filhos de até 17 (dezessete) anos de idade; 

dl- Filhas de qualquer idade até casar-se. 

CAPITULO III 
DOS DEVERES 

Art. 67 * São deveres dos Associados do DOCE MEL: 

a)- pagar pontualmente sua mensalidade ou Taxa de outra qualquer 

natureza. bem assim os danos causados ao Patrimônio do DOCE 

MEL; 

b)- comparecer às reuniões de qualquer espécie do DOCE MEL. 

identificando-se com a carteira de Sócio ou Identidade (Registro 

Geral): 

c)- apresentar a carteira de Sócio e recibo de quitação do mês em 

curso, para ingressar nas dependências do DOCE MEL: 
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d)- respeitar e acatar as determinações da Diretoria do DOCEML1_, 

assim como as Normas deste Estatuto. 

CAPÍTULO IV 
DAS PENALIDADES 

Art. 68 * A Diretoria do DOCE MEL aplicará ao Associado que infringir 

qualquer dispositivo deste Estatuto. as apenações. a saber: 

a)- Advertência por escrito; 

b)- Suspensão; 

c)- Multa: 

d)- Desligamento ou Eliminação. 

Parágrafo Único * Todos os casos de ordem disciplinar ocorridos nos Jogos ou Treinos. 

Torneios, Campeonatos, enfim, qualquer ato praticado pelo 

Associado ou não do DOCE MEL, Atleta ou não, que vier de 

encontro ás boas Normas de conduta será punido pela Diretoria se 

esta assim julgar necessário. 

TÍTULO IV 
DO REGIME ECONÔMICO E FINANCEIRO 

CAPÍTULO I 
DA ADMINISTRACÃO FINANCEIRA 

Art. 69 * A atividade financeira será fundamentada em Orçamentos, 

anualmente aprovados, sendo que os documentos constituintes da 

ordem orçamentária, financeira e econômica, serão escriturados em 

Livros apropriados, cuja comprovação será mantida em arquivos 

específicos. 

Art. 70 * O exercício financeiro do DOCE MEL vigorará, sempre, de 01 (um) 

de janeiro a 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano. 
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Art. 71 * Os Recursos do DOCE MEL, obrigatoriamente, serão aplicad nas 

suas atividades sócio-econômicas-desportivas, ou seja, no 

cumprimento de sua finalidade. 

§ I° - Os serviços de contabilidade serão executados em condições que 

permitam o conhecimento imediato da posição das Contas relativas 

ao Patrimônio. à Finanças e à execução do Orçamento. 

§ 2° - Todas as Receitas e Despesas serão sujeitas a comprovantes de 

recolhimento ou pagamento e à demonstração dos respectivos saldos. 

§ 3° - O Balanço Geral de cada exercício, acompanhado da demonstração da 

Conta de Resultados, discriminará os resultados das Patrimoniais e 

Financeiras. 

CAPÍTULO II 
DA RECEITA 

Art. 72 * A Receita do DOCE MEL será proveniente de: 

a) - contribuições sociais, inclusive transitórias; 

h) — cotas originárias de Competições Esportivas; 

c) — aluguel de Instalações do Clube; 

d) — renda de Promoções diversas; 

e) — Doações. Legados e Subvenções. 

CAPÍTULO III 
DA DESPESA 

Art. 73 * A Despesa do DOCE MEL compreenderá: 

a) - custeio das atividades esportivas. dos encargos diversos e da 

administração: 

b) - as obrigações de pagamento que se tornarem exigíveis. em 

consequência de Decisões Judiciais, Convênios, Contratos e 

Operações de Crédito: 

c) - os encargos pecuniários de caráter extraordinário, não previstos 

no Orçamento. custeados à Conta de Créditos Adicionais abertos 
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com autorização do Conselho Fiscal, e compensados meíante 

utilização de Recursos que foram previstos: 

d) - prêmios e Troféus; 

e)- manutenção da sede social; 

f) — auxílios. Doações, Material esportivo. 

Parágrafo Único * Nenhuma despesa será processada à revelia de autorização do 

Presidente do DOCE MEL. 

CAPÍTULO IV 
DO PATRIMÔNIO 

Art. 74 * O Patrimônio do DOCE MEL é constituído pelos Bens Imóveis. 

Móveis, Semoventes e Valores que venha a possuir. 

§ 10, Os Bens Patrimoniais do DOCE MEL não poderão ser alienados, a 

não ser por expressa autorização do Conselho Deliberativo, em 

sessão com maioria simples (metade mais um) dos Conselheiros 

efetivos presentes na reunião. 

§ 2° - Em caso de extinção do Clube, quanto aos Bens Patrimoniais, será 

obedecido o disposto no antecedente Artigo 7° (sétimo) e seus 

Parágrafos. 

§ 3° O DOCE MEL deverá, obrigatoriamente, manter o seu Patrimônio 

devidamente escriturado e tombado no livro competente. 

TÍTULO V 
DAS DISPOSICÓES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

CAPÍTULO ÚNICO 

Art. 75 * Não poderá integrar o Conselho Fiscal do DOCE MEL, ascendente. 

descendente, irmão, pai. padrasto, enteado ou parentes afins de 

qualquer membro da Diretoria do Clube. 
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Art. 76 * Este Estatuto somente poderá ser reformado após 01 (um) ano de sua 

vigência, ou para atender determinação legal, no que couber, pelo 

Conselho Deliberativo (Órgão representativo da Assembleia Geral), 

conforme reza o Artigo 25. Alínea 1). deste Instrumento. 

Parágrafo Único * Aprovada a reforma, o Estatuto será registrado e encaminhado a 

quem de direito, para conhecimento, conforme dispositivo 

Constitucional. 

Art. 77 * Sendo dissolvido o DOCE MEL. será nomeado um dos Associados 

para reger o devido processo. 

Art. 78 * Os Associados do DOCE MEL não respondem solidária ou 

subsidiariamente pela obrigação que a Diretoria contrair. tácita ou 

expressamente. em nome do Clube. 

Art. 79 É proibido. nas dependências do DOCE MEL. manifestações de 

ordem política ou religiosa (salvo na hipótese de a sede ser alugada a 

algum Partido político ou a alguma Igreja). bem como a prática de 

Jogos de Azar de qualquer tipo. 

Art. 80 * As Autoridades Esportivas de Entidades hierarquicamente superiores, 

terão livre acesso no Estádio ou Ginásio de Esporte do DOCE MEL. 

ou conveniados. cabendo-lhes local reservado e dotado de total 

segurança. 

Art. 81 * Se a Diretoria julgar necessário, poderá elaborar e fazer vigorar um 

regulamento Interno em perfeita harmonia com este Estatuto. 

Art. 82 Os cargos de qualquer Poder Interno do DOCE MEL, por Eleição ou 

Nomeação. são incompatíveis com a função de Árbitro vinculado ou 

não a qualquer Entidade de Administração de Desportos. 

Art. 83 * A renda auferida pela indenização recebida por Cessão, definitiva ou 

transitória, de Atestado Liberatório de Atleta da categoria 

Profissional, será incluída como Receita do DOCE MEL. 

Art. 84 * Este Estatuto, adaptado às Normas ora vigentes no Brasil. tais como: 

1 - Constituição Federal, Artigo 217, Inciso!; 

II - Lei N°9.615/98 (Lei Pelé): 

111 - Lei N° 9.981/00 (Emenda à Lei Pelé): 
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IV - Lei N° 10.672/03 (Emenda à Lei Pele): 

V - Rdi/CBF. N°01191 (Normas Orgânicas do Futebol Brasileiro); 

VI - Lei N° 10.406/02 (Código Civil Brasileiro); 

VII - Lei N° 10.671/03 (Estatuto de Defesa do Torcedor); todas no 

que couber, foi aprovado na Assembleia Geral em que ficou 

decidida a Sucessão da Associação Desportiva Atlanta pelo DOCE 

MEL ESPORTE CLUBE, realizada no dia 23 de abril de 2008 e 

entrará em vigor após o seu Registro no Cartório competente. 

Ipiaii(BA), 03 de janeiro de 2019. 

Secretário-ad-hoc- : 

Rodrigo Lopes Andrade 

Presidente da Assembleia G 

Marcelo Santos Silva 

Presidente do DOC L ESPORTE CLUBE:.

Eduardo César Teixeira Nascimento_ 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

"Casa de Zenildo Tourinho" 

Na oportunidade pastó as mãos do Sr. Presidente desta Comissão o presente processo para os 
devidos fins. 

Sala das Comissões, de  2025. 

Assessor Legislativo 

Comissão de  \,) I ci 

Despacho 

Ao Vereador (., :f4// 11  para relatar. 

Sala das Comissões em  /de   /  de 2025. 
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